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PRONUNCIAMENTO DO GESTOR SOBRE AS CONTAS DE 
GESTÃO E PARECER DO CONTROLE INTERNO EXERCICIO DE 
2020 

 

ENTIDADE: Câmara Municipal de Serra Negra do Norte/RN 
 
 
 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto no artigo 150 da Lei Complementar nº 

464/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte), atesto haver tomado ciência do Parecer Técnico 

Conclusivo sobre as contas da Câmara Municipal de Serra Negra 

do Norte relativas ao exercício de 2020, manifestando concordância 

com o relatório produzido pelo Controle Interno. Ratifico as 

informações pertinentes às contas anuais, notadamente sobre todas 

as despesas analisadas, bem como em relação à avaliação dos 

resultados da gestão, devendo a avaliação dos resultados de 

gestão bem como o processo de prestação anual de contas, 

especificamente do exercício 2020, ser submetido ao julgamento do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
 
 
 

 

Serra Negra do Norte/RN, 27 de abril de 2020. 
 
 

 

Ver. Francisco Inácio Neto  
Presidente  
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